


 
 
 
 
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
 
  Nos termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno, 
esta Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a 
proferir parecer à Mensagem nº 696, de 2010, do Poder 
Executivo, que “submete à consideração do Congresso Nacional 
texto da Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas 
Famílias, adotada em 18 de dezembro de 1990, em Sessão da 
Assembleia Geral das Nações Unidas”, e 
 
 
  RESOLVE 
 
 
  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 
 
  II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 07 de dezembro, 
quarta-feira, às 15h00, no Plenário 13 do Anexo II. 
 
 

Brasília,        de                   de 2022. 
 
 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2220343

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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